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1 Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 DISPENSAS

Diário Oficial da Câmara

 

1 

Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000   
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCUGÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conforme a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025, cujo objeto é a contratação direta de empresa para 

aquisição de 02 (duas) impressoras multifuncionais, destinadas ao atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal de Mucugê/BA, resolve HOMOLOGAR a presente contratação de pronto 

pagamento, em favor da empresa ANDERSON SILVA DA CRUZ - ME, CNPJ: 12.603.070/0001-30, 

correspondente ao valor global de R$ 10.326,00 (dez mil, trezentos e vinte e seis reais). Fundamentação legal: 

art. 95, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade 01.01.001– Câmara Municipal de Mucugê; Atividade: 1.001 – Obras, 

Reformas e Aquisição de Equipamentos e Veículos; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente; 

 

Mucugê – BA, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  
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